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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 63, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Designa membros para comissão eleitoral para 
escolha de Coordenador (a) e Subcoordenador (a) 
do Curso de Licenciatura em História, do Campus 
Senador Helvídio Nunes de Barros -  CSHNB. 

 
A Vice-Diretora no exercício da Diretoria do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
- o Processo Nº 23111.048782/2022-09; 
- a Ata de Reunião Nº 5/2022 – HIS/CSHNB; 
- a Ata da 128ª Reunião do Conselho do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros; 
- Resoluções CONSUN nº 20/2011 e nº 58/2011; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar os membros para a comissão eleitoral do processo de escolha de 

Coordenador (a) e Subcoordenador (a) do curso de Licenciatura em História, Biênio 2023-2025, do 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros - CSHNB. 
 

Art. 2º Os membros da comissão são os seguintes: 
 
I – Raimundo Nonato Lima dos Santos (História) – Presidente; 
II - Francisco Waldílio da Silva Sousa (História) - Membro;  
III – Fernando Muratori Costa (História) - Membro; 
IV-  Joana Stefany Vieira (História), matrícula 20189016248 – Membro discente; 

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 

 

Picos (PI), 17 de novembro de 2022. 

 
Profª. Dra. Patrícia da Cunha Gonzaga Silva 

Vice-Diretora em Exercício 


